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Ata da 135ª. Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher – COMMULHER. Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e treze, às 
15 horas, nas dependências da Casa de Participação Comunitária, situada à Avenida 
Rei  Alberto  I,  nº.  119,  na  Ponta  da  Praia,  em  Santos/SP,  realizou-se  a  135ª. 
Assembleia  Geral  Ordinária com a presença  dos conselheiros  e das conselheiras, 
colaboradores e colaboradoras, cujas assinaturas constam da lista de presença, parte 
integrante desta ata. Compuseram a mesa para condução dos trabalhos, a Presidente 
Sra. Elza Pereira dos Santos, a Vice-Presidente Sra. Márcia Janete Sampaio de Sá e 
a. 2ª Secretária Sra. Inês Dantas de Souza. Iniciando a reunião a Presidente Sra. 
Elza, cumprimentou e agradeceu a presença de todos os presentes e em seguida, foi 
entregue uma mensagem de texto de final de ano a cada um e foi feita a leitura da 
mesma.  Logo após,  foi  desenvolvida uma dinâmica de grupo conduzida pela  vice 
Presidente Sra. Márcia Janete, onde foram trabalhadas as diferenças individuais como 
complemento e crescimento necessário para a convivência e inclusão de todos os 
integrantes do grupo e destacando a importância da interdependência que cada um 
exerce  no  outro  em  prol  do  fortalecimento  da  equipe  para  os  objetivos  sejam 
alcançados  e  os  resultados  atingidos  coletivamente.  Dando  prosseguimento,  a 
Presidente,  colocou  a  pauta  do  dia:  Item  1  –  Leitura  e  Deliberação  da  Ata  da 
Assembleia  Geral  anterior;  Item  2  –Avaliação  do  curso  “Formando  Cidadãos”  – 
Noções  de  Política  e  Cidadania;  Item 3  –  Avaliação  do  3º  Encontro  Regional  de 
Conselhos Municipais da Mulher do Estado de São Paulo; Item 4 – Assuntos Gerais. 
No Item 1 –Leitura e deliberação da Ata da Assembleia Geral anterior e a mesma foi 
aprovada sem ressalvas, dando sequência ao Item 2 – Avaliação do Curso “Formando 
Cidadãos”, a Sra. Presidente argumentou que o nº de inscritos foi de cento e quatorze 
e finalizaram cinquenta e quatro formandos. Segundo a auto avaliação aplicada, as 
notas  em  média  foram  de  oito  e  nove.  A  Conselheira,  Sra.  Conceição  Dante, 
acrescentou  que  embora  o  grupo  tenha   iniciado  com  um  certo  número  de 
participantes,  mas  os  que  permaneceram  demonstraram,  através  dos  encontros 
proporcionados, uma atuação excelente. A Conselheira, Sra. Diná, ressaltou a grande 
relevância da contribuição do bom desempenho dos palestrantes para o sucesso do 
referido  curso.  No  Item  3  –  Avaliação  do  3º  Encontro  Regional  dos  Conselhos 
Municipais da Mulher do Estado de São Paulo. A Presidente, Sra. Elza, destacou que 
participaram sessenta  e cinco representantes  dos Conselhos da Baixada Santista. 
Ainda  com  a  palavra,  relatou  sobre  o  suprimento  de  equipamentos  em  vários 
municípios, interferindo no desenvolvimento dos trabalhos voltados para implantação 
de políticas públicas para mulheres. Foi citado que no município de São Vicente, o 
Conselho de Direitos da Mulher, permanece sem representante. A Conselheira Sra. 
Marlene Zamariolli  destacou o  trabalho realizado  pela  representante  de Bertioga  / 
Casa dos Conselhos, demonstrando dedicação e empenho nas atividades relatadas 
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que são desenvolvidas no município, voltadas para as mulheres. A Conselheira Sra. 
Diná  apresenta  sua  argumentação  sobre  a  importância  do  trabalho  em  equipe. 
Enfatiza que as mulheres precisam entender que a união, faz a diferença e ajuda a 
transformar a realidade. A Presidente, Sra. Elza, citou que através do 3º Encontro 
Regional  dos  Conselhos,  foi  concretizado  três  Moções,  resultantes  das  seguintes 
propostas: Criação das Delegacias de Itanhaém e Bertioga; a reativação do Conselho 
Municipal de São Vicente e a viabilidade de uma Secretaria de Políticas Públicas para 
Mulheres. No Item 4 – Assuntos Gerais. A Presidente fez um agradecimento ao único 
Conselheiro Sr. Clóvis Pimentel Júnior, pela sua efetiva participação como membro 
deste  Conselho,  que vem atuando em todas as assembleias  ativamente com sua 
relevante colaboração. Ainda com a palavra, a Sra. Elza, destacou a homenagem que 
este  Conselho  recebeu  da  UNISANTA,  através  do  Certificado  correspondente  ao 
trabalho desenvolvido das ações de responsabilidade social, durante o ano de 2013, 
voltadas  à  promoção  da  Educação,  Saúde,  Esporte,  Cultura,  Ciência,  Cidadania, 
Desenvolvimento Humano e Social. A Conselheira Sra. Márcia Frigério, informou que 
no  próximo  dia  13/12/13  às  8h30  min  na  UNIFESP –  Campus  Ana  Costa,  será 
comemorado “25 anos de SUS”. Ela apontou a importância do conhecimento funcional 
do mesmo e sua melhoria para a população usuária em geral. A Presidente, Sra. Elza, 
apresentou uma matéria sobre o tema “BULLYING”, do jornal A Tribuna, onde fez um 
parâmetro sobre a questão comportamental na atualidade e do aumento da violência 
no cotidiano. Paralelamente, aproveitou para deixar como sugestão, para a próxima 
assembleia de janeiro / 2014, a proposta do tema: Comportamento, Vulnerabilidade – 
Causa  e  efeito,  a  ser  discutido  para  as  atividades  da  Semana da  Mulher  para  o 
cronograma de 2014. Dando sequência, foi celebrado o momento de confraternização 
entre os membros, com a festa prevista e o amigo secreto idealizado anteriormente, 
completando  assim  o  encerramento  das  atividades  do  ano.  A  Sra.  Presidente 
agradeceu a presença de todos, dando encerrada a reunião, onde eu , Inês Dantas de 
Souza, redigi a presente ata que vai assinada por mim e pela Presidente Elza Pereira 
dos Santos.

Santos, 09 de dezembro de 2013.

   Elza Pereira dos Santos                      Inês Dantas de Souza

Presidente do COMMULHER 2ª. Secretária
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